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Pré-inscrições abertas para o Auxílio Transporte 
Universitário 2026 em Capão Bonito

AUXÍLIO TRANSPORTE | A Prefeitura de Capão 
Bonito reabriu a pré-inscrição para o Auxílio 
Transporte Universitário 2026, benefício 
destinado a estudantes de Ensino Superior e 
cursos técnicos que se deslocam diariamente 
para instituições localizadas em Itapeva, 
Taquarivaí e Itapetininga. 
	 O objetivo é oferecer apoio financeiro 
ao transporte, contribuindo para o acesso e a 
permanência dos jovens no ensino.
	 O cadastro presencial poderá ser 
realizado entre os dias 10 de fevereiro e 11 
de março, sempre das 08h00 às 10h30, no 
Centro Educacional, Cultural e Esportivo “Paulo 
Freire”. A administração municipal orienta os 
interessados a ficarem atentos às mudanças nos 
documentos exigidos para este ano.
	 A atualização das exigências foi 
oficializada por meio de edital já publicado na 
Imprensa Oficial do município. De acordo com a 
Prefeitura, os universitários devem providenciar 
toda a documentação solicitada dentro do prazo 
estabelecido para garantir a participação no 
processo de concessão do benefício.
	 No ano passado, o programa atendeu 
quase 300 estudantes, oferecendo suporte 
essencial para quem depende do transporte 
intermunicipal para frequentar aulas e atividades 
acadêmicas. A iniciativa integra as ações do 
Governo Municipal voltadas ao fortalecimento 
da educação e à ampliação das oportunidades 
de formação profissional.
	 O Auxílio Transporte Universitário 
está regulamentado pelo Decreto nº 15/2025, 
que estabelece critérios, procedimentos 
e responsabilidades para a concessão do 
benefício. A medida busca proporcionar 
melhores condições de deslocamento, com 
mais segurança e menor custo, favorecendo 
o desenvolvimento educacional e social dos 
estudantes de Capão Bonito.
	 Mais informações sobre o processo 
de pré-inscrição, documentação necessária e 
critérios de participação podem ser obtidas 
no site oficial da Prefeitura de Capão Bonito 
ou diretamente no Centro Educacional “Paulo 
Freire”.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 às 18:00h, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 
2025 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a lei de responsabilidade fiscal. 

 

 

           Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 30 de janeiro de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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A serviço da:

Vamos brotar um novo futuro para o campo!

PARTICIPE DO CENSO RURAL

Os recenseadores do Programa Brotar visitarão sua propriedade 
para registrar, em poucos minutos, as informações necessárias para 

entender melhor as necessidades da sua família e da sua região.

Receba os recenseadores e responda ao questionário.

Sua participação é essencial!

POR QUE PARTICIPAR?

As respostas concedidas serão 
fundamentais para o planejamento 
(por parte do poder público 
e da iniciativa privada) de melhorias 
nos serviços para a sua comunidade 
e o seu negócio. Escaneie

e saiba
mais
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025. 

Homologo e adjudico a Dispensa de Licitação nº 021/2025, nos termos do inciso II, 
artigo75, da Lei 14.133/2021 de Licitações, visando a contratação de empresa 
especializada para prestação de manutenção preventiva da rede de computadores e 
instalação da rede administrativa, legislativa e visitante, incluindo o fornecimento de todo 
o material necessário da Câmara Municipal de Capão Bonito, junto a empresa CS SOLAR 
SOLUCOES ELETRICAS LTDA - EPP, CNPJ nº 58.357.193/0001-12, no valor total de 
R$59.556,00(cinquenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). ALAN 
SENCIATTI DE PROENÇA, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 10 de 
fevereiro de 2026. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: 001/2026. 
DISPENSA Nº: 021/2025. 
CONTRATADO: CS SOLAR SOLUCOES ELETRICAS LTDA - EPP. 
CNPJ nº: 58.357.193/0001-12. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de manutenção 
preventiva da rede de computadores e instalação da rede administrativa, legislativa e 
visitante, incluindo o fornecimento de todo o material necessário da Câmara Municipal 
de Capão Bonito. 
VALOR TOTAL: R$59.556,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis 
reais). 
DATA DE ASSINATURA: 10/02/2026. 
PRAZO: 3 meses, prorrogável conforme o contrato. 
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é o futuro da 
sua profissão.

é muito do que
você imagina:

No Crea-SP Jovem, pro�ssionais, 

estudantes e recém-formados se 

encontram para trocar experiências, 

aprender e construir, juntos, 

o amanhã das Engenharias, 

da Agronomia e das Geociências. 

Venha fazer parte dessa iniciativa 

e seja protagonista do seu futuro!

Acompanhe as ações em:

creajovem.com
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SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – PROCESSO Nº 01/2026 - Fica SUSPENSO o presente certame 
licitatório, cujo o objeto é o SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Medicamentos para 
pacientes atendidos na Atenção Básica, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, 
conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. Em 
decorrência de problema de envio de informações para publicação em jornal de grande circulação 
regional/ municipal. Diante do exposto, fica designada a nova data de REABERTURA DA SESSÃO, que 
será realizada no dia 25 de fevereiro de 2026, às 09h00. 
As empresas interessadas ficam devidamente notificadas, e a presente publicação serve como 
comunicação oficial da nova data, a ser divulgada também nos órgãos de Oficiais. 
 

Capão Bonito, 10 de fevereiro de 2026. 
 

Lucas Henrique Ferreira 
– Pregoeiro Municipal – Agente de Contratação – 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 1491/2026 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições 

legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para Instalação 

de Concertinas na Unidade Básica da Saúde do Bairro Santa Isabel e na Prédio da Policlínica na Vila 
São Paulo, em atendimento à Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no 

mercado; 
 

RESOLVE: 
 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026, com fundamento no 
art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa MATHEUS DE SOUZA 
OLIVEIRA CONSTRUÇÕES ME, inscrita no CNPJ sob nº 40.373.753/0001-67, pelo valor global de R$ 
25.292,61 (vinte e cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 211/2026 

 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, Secretária Municipal de Administração e Finanças, 

no uso de suas atribuições legais, 
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CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada na confecção de 
carnês para recolhimento dos tributos municipais IPTU e TLL/ISS - FIXO, ao exercício de 2026, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor 

solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes 

nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados 

no mercado; 
 

RESOLVE: 
 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026, com 
fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa GD&L 
RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.177.126/0001-20, pelo 
valor global de R$ 11.914,00 (onze mil novecentos e quatorze reais). 

  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Carla Jeanice Batista Silveira Sales 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 
EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 

 
CONTRATO Nº 04/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025 
CONTRATADA: CÉU AZUL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA LTDA 
OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica nos bairros Vila Nova Capão Bonito, Vila Aparecida, Jardim 
da Amizade, Jardim Alvorada, Jardim Cruzeiro e Terras do Embiruçu, bem como para a execução de obra 
de drenagem de águas pluviais na Rua Acib Ozi, situada na Vila Aparecida, conforme Termo de Convênio 
nº 100092/2025, Plano de Ação nº 09032023-035088 e Empenho nº 2023NE005583 – Ministério da 
Fazenda, contando com contrapartida do município, utilizando os valores restantes, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Planejamento. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.475.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil reais) 
ASSINATURA: 06/02/2026 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 021/26, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.                         

 
Dispõe sobre Ponto Facultativo nas 
Repartições Públicas, que especifica. 

 
 

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
      Considerando a comemoração carnavalesca do dia 17/02/2026,     
 
 

 D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, no dia 16 de fevereiro p.f., com retorno às 
atividades normais no dia 18 de fevereiro do corrente, a partir das 13h00, 
ressalvando-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Serviços de 
Trânsito (Fiscalização e Sinalização), Guarda Civil Municipal, Serviço 
Funerário e Limpeza Pública. 
 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde, terá o seu 
funcionamento da seguinte forma: 

 
-  As Unidades Básicas de Saúde e farmácias do Centro, Vila 

São Paulo, Vila Aparecida funcionarão em esquema de Plantão no dia 
16/02/2026 (segunda-feira) das 08h00 às 17h00.  

  
- O Setor de Transporte da Saúde e a Farmácia 

Móvel funcionarão normalmente no dia 16/02/2026. 
 
Art. 3º Todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde, 

voltarão ao expediente normal, no dia 18/02/2026 (quarta-feira) a partir 
das 13h00.  
 

Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua  
publicação. 
 

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 10 de 
fevereiro de 2026.                       
 
 
 
        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                      Prefeito Municipal  
  
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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Capão Bonito, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prezados Colaboradores, 

 

 

Informamos que, em conformidade com a lei n.º 226/2026, que autoriza 
o descongelamento dos benefícios dos servidores públicos, a 
municipalidade realizará o pagamento dos valores referentes ao mês de 
janeiro de 2026 no dia 20/02/2026. 

Este pagamento é destinado aos funcionários que possuem direito ao 
recebimento das diferenças de janeiro/2026, em virtude do atual 
descongelamento e da atualização dos períodos no sistema. 

Em relação aos períodos que foram impactados pela Lei Complementar 
173/2020, informamos que estamos elaborando um estudo técnico 
orçamentário e jurídico a respeito do assunto. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Recursos Humanos 
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